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Oficio n°057 /SINFA-MA

A Sua Senhoria o Senhor

Doutor Caué Avila Aragéo

Presidente da Agéncia Estadual de Defesa Agropecuaria- AGED-MA
Governo do Maranhé&o

Nesta

Assuntos: Implantagdao do novo valor do auxili
reformular a Lei n° 9.492 (PCCR)

Senhor Presidente,

endada audiéncia.
novo valor do auxilio-
0 de Trabalho que tratara da
que instituiu o Plano de Carreiras,
acional Atividades de Fiscalizagdo

Cumprimentamos Vossa
Pretendemos participar do ence
alimentagéo e discutir a publica
reformulagéo da Lei n°® 9.492
Cargos e Remuneragdo (
Agropecuaria (AFA).

Consideramos que, ap!
politica de defesa agropecuérn
estadual. Defendemos mu
Agropecuaria (AGED), que
agentes vinculados adminis

esta inadequado para 0s novos rumos da
0 qual defendemos outro foco da administragéo
aio de agdo da Agéncia Estadual de Defesa
a politica, até a readequagéo da competéncia dos
3 atividades do setor.

Sugerimos que a reunido seja no prédio da SAGRIMA, sistema ao qual pertencemos,
oportunizando ampliar o debate sobre a politica agropecuaria, de alguma forma a nés adstrita. E
as 15h da proxima quarta-feira, 13 de julho, ou em data e horério que Ihe for conveniente, mas
com brevidade.

Com aprego e consideragéo, firmamo-nos

Respeitosamente

R

v

Diego do Amaral Sampaio
Presidente do SINFA-MA

Av. Marechal Castelo Branco, Edificio Comercial Sao
Francisco, n° 333, sala 08, Sao Francisco. Cep: 65.076-091,
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